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D I R E T O R I A TÉCNICA 
S E R V I Ç O D E A P O I O E A T E N Ç Ã O À S A Ú D E - S A A S 

ENTREVISTA SOCIAL 

I - IDENTIFICAÇÃO 

Paciente: JONATAS PAIVA RODRIGUES 

Data de Nasc imento: 11/07/2015 (11 ANOS) 

Genitora: REGIANE PAIVA RODRIGUES 

Endereço: RUA DIAMANTE19, JD DAS OLIVEIRAS, H^OQ - AURÁ/ ANANINDEUA-PA 

U - DESENVOLVIMENTO 

No dia 28/05/2015, foi realizada entrevista social com a Sra. Regiane Paiva Rodrigues, 
mãe do paciente Jonatas P, Rodrigues, 11 anos de idade, apresenta incapacidade física e mental 
em decorrência de sequela de paralisia cerebral CID G 80.0, e portador de epilepsia CID G 40.0. 
Conforme laudo médico anexo ao processo e para o qual está sendo solicitado fraldas 
descartáveis. 

Regiane informou que descobriu a doença em seu filho quando ele tinha 05 anos de 
idade, após ter febre alta e crises convulsivas entrando em estado de coma e agravando seu 
quadro de saúde, pois teve falta de oxigénio no cérebro, e outros compromet imentos nos órgãos 
como nos rins levando a fazer hemodiál ise. Com o passar dos tempos foi realizando os devidos 
tratamentos tendo como sequelas as incapacidades física e mental. 

Após o tratamento de fisioterapia a criança voltou a ter alguns movimentos no corpo, e 
já aos 11 anos de idade não anda e tem dif iculdades na fala, além de outros compromet imentos 
de saúde como o de epilepsia, incontinência urinária. 

A família tem como rendimento f inanceiro o valor de um salário mínimo mensal, e é esta 
renda que garante o sustento familiar de seis pessoas sendo dois adultos e quatro crianças. 

Residem em casa cedida pela avó do paciente, o qual é cadeirante e usa de forma 
continua medicamentos e faz acompanhamento médico. 

I I I - P A R E C E R 

E, considerando o quadro clínico de saúde da criança, e respeitando o que preconiza a 

Lei 8.069/90 - Estatuto da Chança e do Adolescente somos favoráveis ao atendimento da 

solicitação da responsável pelo paciente, o que promoverá a qual idade de vida para o paciente, 

bem como o cumprimento da decisão judicial. 

Ananindeua-Pa, 28/05/2015 

Atenciosamente, 

J u c i l e n e da Si lva Cordei ro 
A s s i s t e n t e S o c i a l 
CRESS/PA n° 4665 
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